
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER 

EXECUTIVO, QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO, E A LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS 

TRABALHADORES NO LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - 

PROJETO DE LEI N.º 6.787, DE 2016.  

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, para dispor sobre eleições de representantes 

dos trabalhadores no local de trabalho e sobre trabalho 

temporário, e dá outras providências. 

 

EMENDA N.º                   DE 2017 

(Deputado CARLOS MELLES) 

Dê-se nova redação ao art. 1º do Projeto de Lei 6787/2016, para alterar art. 456, do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943: 

Art. 1º.............................................................................................. 

........................................................................................................ 

Art. 456.  A prova do contrato individual do trabalho será feita pelas anotações 

constantes da carteira profissional ou por instrumento escrito e suprida por todos os 

meios permitidos em direito.   

 § 1º. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á 

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua 

condição pessoal. 

§ 2º. Caso o empregado exerça concomitantemente função conexa à qual ele foi 

contratado, terá direito a um acréscimo 30% (trinta por cento) sobre o salário 

pactuado, cabendo-lhe a escolha do sindicato ao qual deseja filiar-se. 

 

JUSTIFICATIVA 

Em razão dos avanços tecnológicos, os empregados contratados para algumas funções específicas, às 

vezes acabam por exercer, concomitantemente, atividade conexa, ante à disponibilidade dos recursos e 

considerando-se a necessidade de se realizar as atividades praticamente de forma simultânea. Desta 

forma, para evitar o enriquecimento ilícito do empregador bem como para conter eventuais demandas 

sindicais, propomos a presente redação. 

Salas das Reuniões, .................., de abril de 2017. 

 

CARLOS MELLES 

Deputado federal 

 

 



 

 


